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13ª PAUTA DE JULGAMENTO PRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA
QUINTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

 
SERÃO JULGADOS EM SESSÃO PRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA PELA
QUINTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO, NO DIA 29 DE ABRIL DE 2025 (TERÇA-
FEIRA), ÀS 14H, OU NÃO SE REALIZANDO, NAS TERÇAS-FEIRAS
SUBSEQUENTES, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
1 - AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL| PROCESSO N°
0842962-80.2022.8.10.0001 – SÃO LUÍS
AGRAVANTE: LUÍS FERNANDO DE VIVEIROS VIEIRA
ADVOGADO: JORGE HENRIQUE DE VIVEIROS VIEIRA - OAB: MA3559-A
AGRAVADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO: LOURENÇO GOMES GADELHA DE MOURA - OAB: PE21233-A
RELATOR: DESEMBARGADOR PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Parecer da Procuradoria – Dr. José Henrique Marques Moreira: pela não intervenção
ministerial.

SUSTENTAÇÃO ORAL REQUERIDA PELO AGRAVANTE.

2 - AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N°
0802663-75.2022.8.10.0061 - VIANA
AGRAVANTE: JORGE HENRIQUE LISBOA CARVALHO
ADVOGADA: RAYSSA REGINA SANTOS CARVALHO - OAB: MA21213-A
AGRAVADO: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO - OAB: MA11812-A
RELATORA: DESEMBARGADORA ORIANA GOMES
Parecer da Procuradoria – Dr. Orfileno Bezerra: pela não intervenção ministerial.

SUSTENTAÇÃO ORAL REQUERIDA PELO AGRAVANTE.

3 - AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N°
0822593-65.2022.8.10.0001 – SÃO LUÍS
AGRAVANTE: EDUARDO BARROS MELO
ADVOGADA: RAYSSA REGINA SANTOS CARVALHO - OAB: MA21213-A
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AGRAVADO: EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADAS: LUCIMARY GALVÃO LEONARDO - OAB: MA6100-A, THAINARA RIBEIRO
GARCIA - OAB: MA14986-A, MARILIA SANTOS VIEIRA - OAB: MA23745-A

RELATORA: DESEMBARGADORA ORIANA GOMES
Parecer da Procuradoria – Dr. Marco Antônio Anchieta Guerreiro: pela não intervenção
ministerial.

SUSTENTAÇÃO ORAL REQUERIDA PELO AGRAVANTE.

4 - APELAÇÃO CÍVEL | PROCESSO N° 0806106-68.2020.8.10.0040 – IMPERATRIZ
APELANTE: SPE LOTEAMENTO RESIDENCIAL IMPERATRIZ LTDA.

ADVOGADOS:
RAFAELA MOREIRA CAMPELO - OAB: GO37281-A, DANIELA MATIAS
TRONCOSO CHAVES - OAB: GO56262-A, LUCAS LIMA RODRIGUES - OAB:
GO38049-A

APELADA: ILCILANDA GUIMARÃES SILVA
ADVOGADO: ANDRÉ LUÍS MELQUIADES SOUSA - OAB: MA16479-A
RELATOR: DESEMBARGADOR PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Parecer da Procuradoria – Dr. José de Ribamar Sanches: conhecimento do recurso,
deixando de opinar em relação ao mérito.

SUSTENTAÇÃO ORAL REQUERIDA PELO APELANTE.
 

SUELLEN FERNANDA DA FROTA CAVALCANTE
Secretária de Câmara

Coordenadoria das Câmaras de Direito Público e de Direito Privado
Matrícula 210732

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 18/07/2025 15:44 (SUELLEN FERNANDA DA FROTA
CAVALCANTE)
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